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REGULAMENTO 
 

O prémio “Vamos Premiar a Excelência - 2022", é uma atividade oferecida pela direção do Agru-

pamento, organizada pelo GAAF, com a colaboração do grupo de Ed. Física, para premiar os DOIS 

MELHORES ALUNOS DE CADA TURMA, do 4º ano do 1º ciclo, em diante, do ensino diurno.   

  

Esta consiste num passeio completamente gratuito, ao PARQUE AQUÁTICO de SANTARÉM, dia 

6/06/2022, 2ª F.  O ponto de partida e de regresso é a Escola Sede, às 8h15 e 18h30 (aproxima-

damente).  

  

A colaboração do DT é fundamental e desde já se agradece. Cabe-lhe selecionar os participantes, 

respeitando o critério que se apresenta, entregar a autorização aos alunos e informar que os EE 

/ Alunos alunos tem que devolver as autorizações assinadas, até às 17:00 do dia 27de maio, no 

Pav. E_ PBX_ da Escola Sede, Seomara da Costa Primo. 

  

Os critérios de seleção para o DT identificar os 2 premiados da sua turma, e apenas estes (caso 

estes não queiram aderir à atividade, não é possível passar a vaga ao 3º ou 4º melhor):  

  

Critério de seleção do MELHOR ALUNO da Turma:  

• Sem participações disciplinares,  
• Melhor média na pauta final de 1 semestre    
• Sem módulos em atraso e com a melhor média nos módulos lançados até ao 

momento;   

Critério de desempate 

• 1º critério- informação intercalar do 2 semestre;   

• 2º critério- a melhor assiduidade (melhor assiduidade: número inferior de faltas resul-

tantes do somatório das justificadas e injustificadas. As faltas dadas nos torneios e outras 

atividades de escola não são contabilizadas para este efeito.    

• Em caso de necessidade de mais um critério de desempate, considera-se a idade, privile-

giando-se o mais novo.  
   

Procedimentos e prazos:  

 

1. Com urgência, O DT DEVERÁ ENTREGAR - aos 2 melhores alunos a autorização / regula-

mento das piscinas, para ser assinada pelos Enc. De Educação. 

2. Até às 17:00H do dia 27 de maio, O Aluno, ou Encarregado de Educação,  DEVOLVE 

AS AUTORIZAÇÕES ASSINADAS,  AO FUNCIONÁRIO do Pavilhão E_ PBX,  da Escola 

SEDE, Seomara da Costa Primo. 
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Informamos igualmente que não nos responsabilizamos por garantir lugares para autorizações 
entregues numa data posterior à definida ou a partir do limite de 140 participantes.   
   
 
Vanessa Rodrigues  
Sónia Carvalho 
 
GAAF - Gabinete de Apoio ao Aluno e à Família 
 
 


